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TERMO DE RATIFICAÇÃO DO JULGAMENTO RECURSAL  DAS AMOSTRAS  

  

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 174/2016--  PROCESSO Nº 265/2016  

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS).  

  
De posse dos documentos que compõem o processo licitatório da modalidade Pregão Presencial nº. 

174/2016 - Processo n°. 265/2016, que objetiva a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – SETOR DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), realizado 
conforme ata de sessão pública, datada de 03 de outubro de 2016, com a presença do Pregoeiro Oficial e da Equipe de 
Apoio desta Prefeitura Municipal de Itapetininga, outrossim, de inicio, necessário consignar a tempestividade do 
recurso administrativo interposto pela empresa ALNUTRI ALIMENTOS LTDA, em face de sua desclassificação em 
relação ao julgamento das amostras, para os itens  5, 6, 8, 11, 14, 19, 24, 25, 26, 35 e 57, conforme deliberação por 
parte do Setor de Merenda,  através do memorando em apenso ao processo, o qual manteve a decisão de 
desclassificação pelos motivos expostos no supracitado memorando. Considerando-se o disposto no item 9.1 do edital 
e art. 4°, inciso XVI da Lei 10.520/2002); o Pregoeiro e equipe de apoio decidem então analisar em conformidade com 
o parecer técnico da Secretaria requisitante as propostas subsequentes na ordem de classificação das 2ª colocadas: 
ITEM 05 - NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA;  ITENS 06, 14, 24, 25 e 57 – NUTRI HOUSE ALIM. LTDA 
EPP; ITENS 08 e 11 – LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA ITAPETININGA; ITEM 19 - LEANDRO MARTINS VIEIRA - ME CNPJ: 
13.711.988/0001-49; ITEM 26 -  ATACADÃO LOGISTICA E ALIMENTOS EIRELLI – ME; RATIFICO e ACOLHO o referido 
parecer como motivação aliunde, alterando o laudo classificatório com a classificação das empresas em 1º lugar: ITEM 
05 - NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA;  ITENS 06, 14, 24, 25 e 57 – NUTRI HOUSE ALIM. LTDA EPP; 
ITENS 08 e 11 – LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA ITAPETININGA; ITEM 19 - LEANDRO MARTINS VIEIRA - ME CNPJ: 
13.711.988/0001-49; ITEM 26 -  ATACADÃO LOGISTICA E ALIMENTOS EIRELLI – ME.   
        

   
Proceda-se a seguir, às providências complementares como comunicado e ou publicação e empenhamento, 

para os efeitos legais. 
 

Itapetininga, 04 de Novembro de 2016. 

 
 
 

HIRAM AYRES MONTEIRO JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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